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DCA PG:

ATOS DO GABINETE

REFERÊNCIA; Processo nQ 1200 0WÓ8/91-53
INTERESSADA: LUCI ROSANE ANDRé SILVA RIBEIRO
ASSUNTO; Licenca para trato de interesses particulares

DESPACHO; Defendo, na forma ao artigo 91. -ja Lei n9 3 1Í2/O0, a oar:ir de 01 de juiho de 1991.
pelo prazo de £(dois) anos

ATOS DA C00RDENAC20 GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo n9 000385/91-03
INTERESSADO: MANOEL 5ATISTA MONTEIRO
ASSUNTO; Concessão c? gratincacão adicional Por -ewpo de serviço
DESPACHO: Defendo, a partir de l9/9l, 29% de gratificacão adicional oor resipo de serviço, nos

dermos co arngo o7, da Lei nQ 8 112/90

apostila

fl vista das informações do INT, constantes do processo n5 1200 000883/91-01. Mca apos-
tilada a Portaria n5 139. ce 24 de abril de 1991. publicada no Boletim de Serviço n- 008. do dia
30 subsequente, para considerar a remoção a partir de 16 de abril de 1991

LUIZ RODRIGUES DE SOUSA
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Divisão de Adiinistracio de Pessoal - OAP/CGAO

LICEKCA KÉDICA

NOHE

Maria da Graças Mendes Gomes

Silvia Maria Caldeira Paiva

Claudia Silvia de O Araújo
uozenvaldo Monteiro Cruz

'Valdir Góes de Jesus

Antonio Luiz ^ da Silva

Carlos Jose ae Moura

Carlos José de Moura
3'jlcineia Dias Galvao

ijuijue Dantas
^elena 'aketsugu da Silva

Jan Pietro Buoso Malovany
leila Bastos Goulart e Silva

Lucia Helena Neves

Mana de Fátima V. Pereira
Maria Janete Cunha
Roseane Soares de Oliveira
Saloniith Csrneiro de Mendonça

'v/era Lúcia Diniz do N Dantas
Rubem Barreto Ribeiro

L0TAC2Ü PERÍODO MOTIVO

CGAD 12/02/91 a 12/06/91 art 207/L81 S 112

DEPIN 3e/e3/9i a 27/07/91 art 207/Lei 8 il2

DECOP £4/04/91 a £1/08/91 are 207/L81 8 112

CPOF 29/04/91 a 03/05/91 art 208/Lei 8 112

DSG 09/04/91 a 13/04/91 art .208/Lei 8..112

CGAD 12/05/91 a 16/05/91 art 208/Lei 8 112

DAF 02/05/91 a £1/05/91 art 203/Lei 8 112

OAF £3/05/91 a 21/06/91 art 203/Lei 8 112

SPD 14/05/91 a 17/05/91 art c03/Lei 8 112

CMOR 15/05/^1 a 19/05/®! art £08/Ui 8 112

CMOR £9/05/91 a 05/06/91 art 97.item II:i-b

DAF 13/05/91 a 17/05/91 art 203/Lei 8 112

DEPIN 15/05/91 a £9/05/91 art .203/Lei 8. 112

DEPIN 20/05/91 a 24/05/91 art 203/Lei 8 112

CMOR 21/05/91 a 24/05/91 art 203/Lei 8 112

DSG 21/05/91 a 24/05/91 art 203/Lei 8 112

DECOP 17/05/91 art 203/Lei 8 112

GABSEC 31/05/91 a 07/06/91 art 203/Lei 8 112

CMOR 15/05/91 a 11/09/91 art .207/Lei 8 112

CMOR 08/06/91 a 07/07/91 art ,203/Lei 8 112
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Leia Garcia Ribeiro
Lélio Fellows Filho
Leni«ar Gooes Arraes
Leornardo Bastos Lage
Lúcia Helena Neves
Lacia Mana Mello Machado
Luiz Osvaldo Leite Monteiro
Manoel José do Nascinento
Marcos Tadeu de 0. Machado
Marcus Vinícius MT Neto
Maria Cristina C 3. Pereira
Maria Elda de Sousa
Maria Izabel R. de Cerqueira
Marilen® Cunha Lene Berbert
Marilene Teixeira de Almeida
Marli Navi
Marta Nóbrega
Max Aurélio Negreiros
Míriam Tranquilini Nery
Nilza Coatio Barbosa
Odaci dos Santos Barbosa
Olga Maria Mendes Tavares Rego
Paulo Ferreira da Silva
Rziwnào Nonato da Costa

Tadeu Corrêa

Rita EliHsbeth C Souza
Rizza Castelo Branco
Rosa Maria Lina Mendonça
Rosângela Aparecida Dias
Rosilda Rodrigues S.C. Lima
Rosian® Soares de Oliveira
Rosita Assis Rosa
Sérgio de 0. Barcelos
Seteib*"!"® de M Filho
Silvia Akasaki 0. Machado
Soflia Maria E. Rodrigues
Soflia Resina da Silva Oliveira^l, Andrade
Toshiaki Sasaki
Uiva!í Pereira-íía Costa
Vaidenir Ferreira
Valdivino da Silvi Pinto
\)eft Lúcia Franco Junqueira
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ATOS OA COORDENACSO GERAL DE ADHINISTRACSO

ORIENTAÇÕES NORMATIVAS RELATIVAS ^ APLICACÍO DA LEI
N9 8.112, DE 11 DE DEZEHBRO DE 199e

PUBLICADAS NO D.O.Ü. DE 19/12/90

ORIENTACSO NORMATIVA N9 0ei
3 Servidor s/nparado ?elo art 3^3 da Lei 3 112. ce Lm, ^as aue cetinha a concicao ^de

inativo - civii ou militar - foi submetido ao regime Jirídlco de que trata a mesma Lei como -cu
lar de cargo, sem prejuízo do respectivo provento da aposentadoria.

0RIENTAC2O NORMATIVA N2 008 o q n? h
Enquanto não vigorar o regulamento previsto na parágrafo unico co art 10 da Lei n- S.lld, de

1990. a promoção, a progressão ou a ascensão tuncional pooerão ser efetuadas com base nas norma?
regulamentares em vigor na data da mesma Lei, desde que exista cargo vago ou esteja legalmente
prevista sua realização indenpendentemente de vaga, ben assim não sejam incompatíveis com as nor
nas pertinentes ao novo regime jurídico.

ORIENTACaO NORMATIVA NS m ^ .
Oservidor que não tinha estabilidade sob o regime trabalhista não a adquiriu apos ser sub

metido ao regime jurídico instituído pela Lei n5 8.112, de 1990

QRIENTACÍO NORMATIVA N2 004 . . . .
enquanto nao implantadas as carreiras a que se referem os arts. 9-, paragrafo unico, e a

Lei n2 8.112, de 1990, os cargos en comissão e as furcSes de confianca, transformadas em cargos
eu comissão, poderão ser providos e exercidos nos termos das normas especificas e sob o regime
jurídico de que trata a mesma Lei

ORIENTACÍO NORMATIVA Nfl 005 ^
O servidor em disponibilidade - estatutário ou celetista - passou a condicao de regido Pela

Lei n9 8.112, de 1990.de. 12 de dezembro de 1990, e seu aproveitamento se fara nos termos dos
arts 30 e 31 da mesma Lei

ORIENTACSO NORMATIVA Nfi 006
O servidor celetista que, em 12 de dezembro de 1990, contava 70 ou mais anos de idade, sera

considerado automaticamente aposentado na mesma data. com base no art^ 186, inciso II, da Lei n-
8,112, de 1990 No nês de dezembro do nesio ano, perceberá a remuneracao que lhe seria devida co
mo se em atividade estivesse, passando a fazer jus a provento a partir de janeiro de 1991.

ORIENTACtó NORMATIVA Nfl 007 ^ . . . , •
Para fins do artigo 78 da Lei nô 8.112, de 1990, a reouneraçao do período de ferias, a serem

gozadas no nês de janeiro, poderá ser paga em dezembro do ano anterior

ORIENTACSO N(^ATIVA Nfi 008
O disposto no § 19 do art. 93 da Lei n9 8.112, de 1990, aplica-sc somente as cessões a serem

efetuadas durante sua vigência, mantidas, em relação às anteriores, as condicSes estabelecidas no
ato da cessão.
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ORIENTAÇÃO NOfiKATIVA N9 «9?
Oservidor amparado pelo art 243 da Lei n2 8 112, de 1990, continuará a contar, para efeito

de férias, o tenpo de serviço prestado sod o regiwe da legislacao trabalhista, sen qualquer inde
nização e observado o disposto nos arts. 7ó e seguintes da nesna Lei.

ORIENTACSO NORHATIVA N9 M
Antecipa-se o paganento de gratificação natalina nos atastanentos decorrentes de ferias, ob

servado o disposto no § 22 do art. 92 do Decreto-lej. n9 2.310, de 22 de dezenbro de 1986.

ORIENTACSO NORHATIVA N9 eil o a hp w
A mudança de regme jurídico dos servidores amparados pelo art 243 da Lei n- 8 He. de

1990, ocorreu en 12 de dezeibro de 1990. Em relação ao mês de dezesbro de 1990. a resuneracao, o
recolhiiento da contribuição previdenciária e o dçpósito para o Fundo de Garantia oo empo e
Serviço serão efetuados cor base nas normas aplicáveis na data da wesoa Lei e considerando todo o
ais de dezeibro.

ORIENTACM NORHATIVA N9 012 , , ... . , .
Nos Reses de janeiro, fevereiro e Riarco de l99l, o servidor amparado pelo ar . -

8.112, d® 1990, contribuirá a favor do Plano de Seguridade Social, na base de 6% (seis por cen o
de sua renuneracão, definida no art. 41 da nesna Lei.

ORIENTACSO NORHATIVA N9 013 « « . .«o» i
El nenhusa hipótese serão relevados os prazos fixados na Lei n- 8.112, de 1 . me usive o

previsto no seu art. 78. § l2

PUBLICADAS NO D.O.U, DE 28/12/90

uS"Ms1bit!s ocorridos aPartír de 12 de deze«bro de 199« inclusive de servidor
aaparado pelo artigo 243 da Lei n9 8.112, de 1990, as pensões serio concedidas nos termos ar
tigo 215 e seguintes da nesna Lei, vigorando os respectivos efeitos financeiros a partir de 1- de
janeiro de 1991.

ORIENTACSO NORHATIVA N9 013 . . ^
El 12 de dezenbro de 1990, a suspensão de co^t^ato de trabalho concedida por «otivo particu

lar ao servidor anparado pelo artigo 243 da Lei 8.112, de 1990, e considerada convertida en
licença para tratar de interesses particulares, coi^putado no prazo fixado no artigo 91 da raesna
l,ei o período da suspensão já decorrido.

nflIENTACSO NORHATIVA Nfi OU . . ^ . o
A licença <we, ei 12 de dezeibro de 1990, estivesse sendo usufruída nos

I 711. de ^952, é considerada convertida na sua correspondente, prevista na Lei n- 8.lie» de
1990, vigorando os conseqüentes efeitos financeiros a partir de l2 de janeiro de ivyl.
ORIENTACSO NORHATIVA Nfi 017

para efêtto de caracterização da atividades e locais insalubres, perigosos ou penosos a que
refere o artigo 61, itea IV, da Lei n9 8.112, 1990, serio consideradas as nonas pertinen-

apUcáveis aos trabalhadores ei geral, observado o disposto nos artigos 22, § 59 e 6-, da
„g 7 923, de 12 de dezenbro de 1989, e 29 da W, nS 7.995, de 9 de janeiro de 1990.tes

Lei
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ORIENTACSO NORMATIVA NQ «18
H licenca íue estivesse sendo usufruída, em 12 de dezepbro de 1990, pelo servioor celetista

aaparado pelo artigo 243 da Lei n9 8.112, de 1990, é considerada na sua correspondente, prevista
na laesiBa Lei. na hipótese de a ultima ser mais benéfica. A completnentacao pecuniária, decorrente
dessa conversão, correrá a conta do orgao ou entidade a que o servidor pertencer e sera devida a
partir de l9 de janeiro de 1991

ORIENTACM normativa N9 019
Observada a contagea do tempo de serviço autorizada no caput co arngo 72 da Medida Provisó

ria n2 286. de 14 de dezeubro de 1990, o servidor que contar, no ano de 199®, wais de doze meses
de exercício para efeito de férias, a esse titulo terá que afastar-se no mesno ano. ressalvada a
conunicaçio expressa do chefe mediato de que o correspondente período de férias será acumulado.

ORIENTACÍO NORMATIVA NS 020
O requerimento de conversão de período de férias em abono pecuniário protocolizado no P^azo

fixado "O artigo 143 da CLT e anteriormente e 12 de dçzembro de 1990, e considerado ae concessão
(jo abono de que trata o artigo 77 da Lei n9 8.112, de 1990

ORIENTACM NORMATIVA N9 021 , x , i ^
Serão pagos, no iès de janeiro de 1991, o auHÍUo-natalidade ou aunilio-^unerai, relativos

ao servidor ataparado pelo artigo 243 da Lei n9 8.112, üe 1990, na hipótese en que o nascimento ou
óbito se verifique no período compreendido entre 12 31 de dezembro de 1990. Para esse efeito^
será considerado o valor do vencimento ou da resuneraclo vigentes no raes de janeiro de lyvi, con-
forne fo*" °

ORIENTACÍO NORMATIVA N9 022 «...
O pagaiento do aunílio-natalidade pode ser feito nadiante a apresentaçao de copia da certi

dão de nasciiento, tornando-se prescindível o requeri«ento.

(WIENTACW I^WMATIVA N8 023 ^ >,^.00/.
Oadicional por tenpo de serviço previsto no afti9o 67 da Lei nS 8.112, de 1990, sera conce

dido, se» fixação de liaite «áxiio, no valor correspondente a IX (ub por cento) do vencimento,
para cada ano de efetivo exercício, conforte definido ^os artigos 15 e 102 da «nesna Lei.
OPIENTACW normativa Nfi 024 ...

Oservidor amparado pelo artigo 243 da Lei n9 8 112, de 1990, poderá afastar-se em ferias em
qyjjquer dia do ano, obedecida a escala previamente ^laborada à vista do interesse do serviço e
observado o disposto nos artigos 77 a 80 da mesma Lei.

ObiehTAC» KÜWIATIVA Nfl 025
Oexamf para concessão de licença por motivo de (íoença, em pessoa da faiiliai exigido

tigo 81' ® 8112, de 1990, poderá ser realizado por médico ou junta médica oficial,
seja federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.

ORIENTAC» NOWWTIVA N8 026 , .
para efeito de concessão da licença^prêmio por assiduidade» considera-s« exclusivamente o

tempo de efetivo exercício, apurado em vista do dispot^to nos artigos 15 e 1®2 da Lei n9 8.112, de
1990.
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ORIENTMSO NORNATIVA N9 »27
Aapuração do tempo de serviço público ^ederali pira efeito da aposentadoria do servidor am-*

parado pelo artijo rS. caput e seu parágrafo único, da Medida Provisória n9 286, de 1990. será
ífetuada em vista 30 disposto nos arujos ;5 e 142 3a Lei nS 9.112, ae 1990

ORIENTACtíO NORMATIVA NÍ «88 , o
El relação a cada entidade representativa de classe a que se refere o artigo 92 da Lei n-

8 112, de 1990. serão licenciados para o desesipenho de mandato classista acé 3 (tres> servidores
abrangidos pelo artigo 2^3 da mesma Lei. independentemente do orgao a <3ue pertencerem, ouviao
previasente o órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da União

ORIENTACÍO NORMATIVA Nfi W ^ n
Na apuração do tempo de serviço publico federal, para os efeitos do artigo iv® oa

8 112, de 1990. serio considerados inclusive os períodos intercalados, ressalvadas as í»iPoteses
om que a Lei expressamente exija a continuidade

ORIÊNTACSO NORMATIVA N2 «30 ^ nO ^ 1
São aantidas as condições das aposentadorias e pensões defendas nos .ermos da Lei - ^ ' '

de 1952. observadas as concessões e atualização autorizadas pelos artigos 189. paragrafo unico. e
224 da Lei nQ 8.112, de 1990

ORIENTACM NORMATIVA NÍ e3l ^ ^
Alocação de serviços de que trata o artigo 232 <Ja Lei n9 8 112, de 1990, se fara nos

dos artigos 1216 a 1236 do Código Civil Brasileiro

ORIENTACÍO NORMATIVA Nfi 932 . ^ -
Oservidor fará jus ao adicional por teupo de serviço a partir do priaeiro dia do nes e«i que

completar o anuênio

ORIENTAC») NORMATIVA N9 «33 . . ^
Na remuneracio das férias, a ser paga até dois dias antes do inicio do respectivo

incluei-se o abono pecuniário e o adicional de férias, observado o prazo previsto no § 1- do ar
tigo 78 da Lei nQ 8 112,de 1990

PUBLICADAS NO 0.0.U. OE e4/ei/91

ORIENTAC» NORMATIVA Nfi 034 . . . oo h . nO
Nos casos de afastaiento previsto nas alínea^ do inciso II do caput do art oo da uei -

8.112, de 1990, os cinco anos de serviço, exigidos p^ra o deleriaento da licenca-pre«io por assi
duidade, são contados a partir do reinicio do exercí^ioi desprezado o te»po anterior do respec i
vo período aquisitivo.

ORIENTAÇM NORMATIVA Nfi #35 .
Os proventos a que fazei jus os servidores aposentados nos tersios da Lei n- 1.711, de 20 de

outubro de 1952 ou da Lei n9 8.112, de 1990, não são passíveis de desconto previdenciários
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ORIENTACSO NODHATIVA NS «36
No afastanento por sotivo de licenca-fêaio por assiduidade, o ocupante de cargo em comissão

fará jus, apenas, à remuneração do cargo efetivo de que seja titular.

ORIENTACÍO NORMATIVA N9 «37 ^ .
O disposto no artigo c43 da Lei n9 8 112. de t?o^, abrange os servidores contratados por

prazo indeterfBinado. independentemente da tabela a ^ue pertençam.

ORIENTACÍO NORMATIVA N9 938

ía relação a cada qüinqüênio initerrupto de enercício. exigido para deferimento as
prêmio por assiduidade, anterior a 12 de dezembro dç i990. o corresponaente período ae tres meses
5erã contado, em dobro, para efeito de aposentadoria do servidor celetista aBParado pelo artigo
243 da Lei n^9 8 112. de 1990. inclusive ode instituição federal de ensino, desde que a ucenca
equivalente não tenha sido usufruída.

ORlENTACaO NORMATIVA N9 039 - c h i -i -
A partir de 12 de dezembro de 1990. o ingresso de servidores na Administracao Federai

ta, autárquica e fundacional se dará Pin cargo vaSQ, mediante a nomeacao. ew carater e ®
candidato habilitado em concurso Piiblico. ouvido Previamente o órgão Cen^a* do Si^t^ema ae es-
soal Civil, inclusive coin vistas ao cumprimento qo disposto no artigo 31 oa ei n-
1990

ORlENTACaO NORMATIVA N9 «40 . . n
A Iicenca-prêmio Por assiduidade poderá ser usufruída parceladamente, nos termos do Decreto

„D 38 2M, de 3 de noveBbro de 1955, alterado pelo Decreto nS 5® <08, de 3 de abril de

«IEHTACM normativa N9 *41 . . . w,.
Compete aos dirigentes de pessoal dos órgãos da Administração autarquias e

fundações federais a desgnicão de juntas «êdicas oficiais, cosposta de 3 (tres) meaDros.

ORlENTACaO NORMATIVA Nfi 042 ^^
A partir da data da promulgação da Lei n9 8-112, de 199®, poderá ser concedida licenca por

motivo de doença en pessoa da fanilia ou para trat^siento de saúde do servidor, na foraa dos arti
gos 83 e 2W a 206, da oesna Lei, respectivamente

ORIETACSO normativa N9 043 o q lo h» i99«
Aimportância a que o servidor celetista, amparado pelo artigo 243 da Lei n- 8.112, de 1 ,

legali»ente fazia jus em 12 de dezembro de 199®, a título de anuenio ou outro adicional por tempo
de serviço, continuará sendo percebida, apartir dç iQ de janeiro de 1991, como vantagem pessoal,

Identificada.

noiEMTAçM NORMATIVA N9 W4 ^
Es relação ao ocupante de cargo efetivo ou de cargo em comissão, mesmo que originário da

transformação efetuada pelo artigo 243 da Lei 8.112, de I99e. não e devido deposito para o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a partir de janeiro de 1991.

\
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ORIENTACSO NOfiHATIVA Nfi «45
O titular de função de confianca, transfornada em cargo em comissão pelo § 29 do artigo 243

da Lei n9 8.112, de 1990, nao ocupante de cargo efetivo, poderá efetuar o saque dos saldos em
conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço nas hipóteses a que se refere o artigo
69 da Medida Provisória n9 286, de 14 de dezeubro de 199^.

ORIENTACSO NORMATIVA Nfi 946
Oservidor aposentado, exonerado ou demitido sob a égide da Lei n2 8.112, de 1990, inclusive

o anteriomente regido pela legislação trabalhista, não terá direito a indenização de férias.

ORIENTACSO NORMATIVA Nfi 947
Enquanto não vigorar o regulamento previsto no art. 54 da Lei n9 8.112, de ^ ajuda de

custo, decorrente de reiocão ex-offício, será concedida nos termos do art^ 3- do Decreto n-
75.647, de 23 de abril de 1975, calculada. Poréi, sobre o valor da remuneracao.

ORIENTACSO NORtfATIVA Nfi «48
A partir de 12 de dczewbro de 1990, não se çfetua o ressarcimento das íespesas decorrentes

de loconiGcão. previsto no art. 79 do Decreto n9 99 632. de 19 de outubro de 1990.

ORIENTACÍO normativa Nfi «49 . . . ^ , o
O limite máximo de remuneração do servidor público, estabelecido pelo art. 2 da Lei n_

8 112, de 1990, é considerado para efeito de pagamento da gratificacao natalina.

ORIENTACW normativa Nfi «3« , . ^ u ^^ o
Aextinção do contrato de trabalho dos servidores abrangidos pelo art. 7- da Hedida Proviso-

ria n9 286, de 199«, deverá ser consignada na parte das anotações gerais das Carteiras de Traba
lho e Previdência Social e nas respectivas fichas funcionais

PÜBLICABAS KG 0.0.ü. DE 10/#1/91

GRIENTAC» normativa Nfi «91 . .oo« ..
Oservidor celetista amparado pelo artigo 243. de Lei nS S.ÍÍJ. de 199«, que havia prestado

serviços sob o regime jurídico a que se refere a Lçi nS 1 711, de 28 de outubro de 1 52, nao tera
contado esse tempo para concessão da licença-prêmicj por assiduidade.

ORIENTACM normativa Nfi «52 ^ _
A Lei nS 8.118, de 199«, não tem repercussão na aposentadoria concedida com base na Lei Or

gânica da Previdência Social.

MIENTAÇÍO NORMATIVA Nfi «93
Na falti de expressa delegação da competência, as penalidades de cassação de aposentadoria

oy df disp^twibilidade e de demissão dos servidores das autarquia» ou *"
derais strão aplicidas conforme dispõe o inciso I dp artigo 141 da Lei n- 8.112, de ivv9.

ORIENTAÇW NORMATIVA Nfi «94 . . ^
£i caso de falecimento, caberá ao órgão ou entidade a que o servidor pertencia conceder e

fetuar o pagamento da pensão de que trata oartigo 515 e seguintes da Lei nfi 8.112, de 199«.
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ORIENTACW NORMATIVA NS 055
o teipo de serviço publico federal efetivo, anterior à Lei n9 8.112, de 1990, é contado para

perfazer o interstício exigido no § 39 do artigo 91 da nesna Lei.

ORIENTACSO NORHATIVA NS 096
O disposto no § 19 do artigo 243, da Lei n9 8.112, de 1990, deterüiinou a automática trans-

foraiacão dos empregos e a investidura nos conseqüentes cargos efetivos, independentemente de pos
se.

ORIENTACW NORHATIVA NS 057
A gratificado de regência de classe de que trata o artigo 33 do Plano ünico de Classifica

ção e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto n9 94 6ó4, de 23 de julho de 1987,
não devida durante o afastawnto decorrente de Ucenca-priaiio por assiduidade

ORIENTACSO NORHATIVA NS 058
Os adicionais de insalubridade e de periculosidade continuam a ser pagos nos percentuais e

condições legalmente estabelecidos na data de vigência da Lei nS 8.112. de 1990.

ORIENTACW NORMATIVA NS 059
Na falta de autorização legal, não se concede, n«ii se renova, seguro de vida ou de acidentes

pessoais ao servidor amparado pelo artigo 243 da Lei «9 8.112, de 1990.

ORIENTACSO NORMATIVA NS 060 ^ „
Enquanto não proaulgada a lei couplenentar prevista no § l9 do artigo 40 da Constituição, o

servidor anparado pelo artigo 243 da Lei n9 8.112, dç 1990, que exerce atividade considerada pe
nosa» insalubre ou perigosa, será aposentado nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do
tiesio preceito constitucional.

jjgjgKTAC» NOWATIVA NS 061
Os contratos de trabalho, en vigor na data da Publicacao da Lei n9 8.112, de 1990. celebra

dos ^determinado e já objeto de prorrogação, não poderão ser renovados.
ORIEHTACW normativa NS 062

O servidor que opera, direta e perianenteiente, coa Raios X ou substância radioativas faz
í.ic ao adicional de férias, eai relação a cada período de afastamento previsto no artigo 79 da Lei
J8.112. de 1990.
^jgKTACW normativa NÍ 063

O servidor estatutário aiparado pelo artigo 243* da Lei n9 8.112, de 1990, desde que, em
H 12.9*' preenchesse os requisitos necessários p^ra tanto, poderá aposentar- se co« os direi
tos s vantagens até estão concedidos peli Lei nS i.7{l, de i9S2.
flfllEKTAC» NORHATIVA Nfi 064

para fins de aposentadoria, o tempo de servict> público do servidor abrangido pelo artigo
243. ®il2, de 1990, prestado nos órgios da aduinistração pública direta, autárquica e
fundacid^*^ dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Hunicipios, será atesta-
(jo P<1^ respectivos órgãos, sujeito i posterior co*i>rovaçio. Nos deaais casos, strâ averbado «e*
diantt docuiento especifico dos órgãos previdenciári^».
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ORIENTACXO mfATIVA NS «ÓS
O servidor amparado pelo artigo 243, da Lei 8.112 de 1990, que preencha os requisitos do

artigo 186, itei III e suas alíneas, caso se encontre percebendo abono de permanência em serviço,
poderá aposentar-se, devendo postenorsente apresentar certidão de tenpo de serviço fornecida pe
los órgãos previddenciários

ORIENTACSO NORHATIVA N9 066
Caberá ao órgão a que pertencer o servidor, no caso da Orientação Normativa nS 65, comunicar

ao INSS o ato de aposentadoria, para efeito de suspensão do paganento do abono permanência em
serviço

ORIENTACSO NI^TIVA Nfi M
O cálculo dos proventos do servidor aposentado, compulsoriaaente, na forma do artigo 186,

inciso^ II, da Lei n9 8.113, de 1990, nesRO que haja tempo de serviço a ser comprovado mediante
certidão expedida pelos órgios previdenciános e até que se certifique a existência desse, será
efetuado cob base no tempo de serviço atestado por órgãos da administração pública direta, autar-
wica e fundacional dos Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

ORIENTACSO NORKATIVA Nfi «68
Oservidor anparado pelo artigo 243, da Lei n9 8.112, de 1990. ocupante de cargo de procura

dor, assistente jurídico e advogado, tem direito a 60(ses5enta) dias de férias anuais, sobre as
quais incide o adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7~ da Constituticão Fede
ral

PUBLICADAS NO 0.0.U. DE 01/02/91

0RZENTM8O NORMATIVA Nfi 069
Não sofre solução de continuidade o teivo de serviço prestado exclusivamente no regime da

Lei n2 1.711, de 1952, para efeito de concessão de 1icença-prêmio por assiduidade, excetuando-se
as interrupções previstas no artigo 88 da Lei nfi 8.112, de 1990.

ORIENTACSO NORMATIVA Nfi #70
O de serviço de ex-servidor regido pela Lei n9 1.711, de 1952, contado para efeito de

gratificação qüinqüenal, sob as rubricas "Proventos" e "Pensões", será transformado em anuênios,
coi vigência dos efeitos financeiros a partir de 01.01.91.

ORIENTACSO NORMATIVA Nfi 071
Oservidor estrangeiro, amparado pelo § 69, do artigo 243, da Lei n9 8.112, de 1990, passará

a integrar tabela em extinção, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho.

ORIENTACIO NORMATIVA Nfi 072
Oservidor estrangeiro, sem estabilidade no serviço público, não poderá integrar a tabela em

ffKtiflção, regida pela Consolidação das Leis,de Trabalho# prevista no § 69 do artigo 243, da Lei
nS 8.112, de 1990.

ORIENTAClIK NÕmATIVA Nfi 073
^ Oservidor dt nacionalidade portuguesa equipara-se ao brasileiro nato, nos terios do § 19 do

irtiso^^ I2r. jto ConstijtttiçigL^fdeFal t de acordo cos« Becreto «fl 7f.3?l, de 12 de abril de 1972,
para efeito do que estabelece o artigo 243, da Lei ní 8.112, de 1999.
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ORIENTACSO NORMATIVA NS 974
Oservidor que. na oata do ato Que o colocou çm disponibilidade, contava coa o tempo de ser

viço para aposentadoria voIuntaria, poderá requerè-la cotu base no artigo 40, inciso III, da Cons
tituição Federal, a qual deverá ser concedida pçio órgão ou entidade responsável pelo pagaeento
de seus proventos

ORIENTACaO NORMATIVA NS «73
Oservidor e» disponibilidade, ao cofspletar 70 anos de idade sera aposentado coopulsoriamen-

te, com base no inciso II, do artigo 40, da Constituição federal

ORIENTACaO NORMATIVA NS 976
A licenca a adotante, de que trata o artigo 2tO da Lei nS 8 112. de 199^, será defenda me

diante apresentação do Termo de Adoção ou Terno Provisório (Termo de Guarda e Responsabilidade),
expedido por autoridade coHpetente

ORIENTACSO NORMATIVA NS 077
Na falta de autorização iegai. não se concede auxilio-alimentacao a servidor alcancado pelo

artigo 243, da Lei n9 8 112, de 1990.

PUBLUCADAS NO 0.0.U. OE 06/03/91

ORIENTACSO NORMATIVA NS 078
A licenca por motivo de afastamento do conjugê e a lotação provisória, previstas no artigo

84 da Lei nS 8.112, de 1990, poderão ser deferidas quando o conjugê ou coflipanheiro, deslocado pa
ra outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo,
desempenha suas atividades no setor público ou privado

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N9 079
A contribuição previdenciária de que trata» os artigos 8S e 99 da Lei nS 8.162, de 8 de ja

neiro de 1991, é calculada con base na remuracão flo cargo efetivo, nesao que o servidor seja taii-
béi ocupante de cargo em conissão.

ORIENTACSO (CATIVA Nfi 080
As ausências e afastamentos previstos no artigo 102 da Lei nS 8.112, de 1990, serão conside

rados para concessão do adicional por tenpo de serviço, observado o disposto no inciso I do arti
go 79 da Lei n9 8.162, de 1991.

ORIENT^ NORMATIVA Nfi 081
Não se interrompes as férias iniciadas antes de o servidor ser acometido de moléstia, poden

do conceder-se licenca para tratamento de saúde aPÓs seu término

ORIENTACSO NORMATIVA Nfi 082
O tempo de serviço público efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas

federais, a partir de 12 de dezembro de 1990, pelo servidor regido pela legislação trabalhista na
data da Lei n9 8.112, de 1990, será contado para efeito de adicional por tempo de serviço.
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ORIENTACSO NORMATIVA Nfi «83
Observadas as noraas pertinentes, o tempo de serviço público efetivo prestado pelo servidor

aposentado anteriormente a 12 de dezembro de 199®, coa base na Lei n2 1.711, de 28 de outubro de
1952, poderá ser contado para efeito de adicional por tempo de serviço, mesmo que nio considerado
para defermento da gratificacio adicionai por tempo de serviço prevista na mesaa Lei

ORIENTACSO NORHATIVA N9 «84
O teipo de serviço retribuído mediante recibo nio ê contado para npnhuai efeito.

ORIENTACIO NORNMtTIVA NS «85
4 hcenca prevista no artijo da Lei n9 8 112i de 1996. soaentB será concedida e« razão

da adocio ou guarda judicial autorizada após a vigência da nesna Lei

ORIENTACSO NORHATIVA Nfi 086
O auKÍlio-aíimentacão, legalmente concedido sité 12 de dezeíibro de 199^, a servidor amparado

pelo artigo 243 da Lei n2 8.112, de 199®, continuará sendo percebido, a partir de í2 de janeiro
de 1991, cono vantagem pessoal, nominalmente identificada.

ORIENTACSO NORHATIVA Nfi W
Para efeito de pagamento do auxilio-natahdade de que trata o artigo 196 da Lei n9 8.112, de

199®, deve ser considerado o valor correspondente á referencia W (tres)i de nível auKiIiar, da
tabela de vencimentos que constitui o Anexo I da Lei n9 7.923, de 12 de dezeabro de 1989, obser
vados os reajustes gerais de vencimentos

ORIENTACSO NORHATIVA Nfi «88
O adicional de que trata o artigo 76 da Lei n2 8.112, de 19?®» será calculado sobre a rewu-

neraçSo correspondente ao período de férias que o servidor usufruiria se não houvesse requerido o
abono pecuniário.

ORIENTACSO NORHATIVA Nfi «89
Na hipótese da conversão facultada pelo § 12 do Art. 78 da Lei n2 8.112» de 199®, o cálculo

do abono pecuniário será efetuado sobre o valor da remuneração uensal acrescido do l/3(un terço)
correspondente ao adicional de férias

ORIENTACSO NORHATIVA Nfi «9»
Aiiportância paga coi base no caput do Artigo 78 da Lei n9 8.112, de 199®. será deduzida de

uia «ô vez, na folha de pagamento correspondente ao mês seguinte ao do início das férias.
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PUBLICADAS NO D.O.U. OE 96/95/91

ORIENTACM NORMATIVA N9 91
Os artigos 87. § 29, 192, 193. 231. § 29, 249, alíneas 1 e 1, e 259 da Lei nS 8.112. de

1990, proHulgados pelo Presidente do Senado Federal em 18 de abril de 1991, vigoram a partir da
respectiva publicação no Diário Oficial da União (19 de abril de 1991)

ORIENTACtó normativa NÔ 92 ^ .
Êcontado para todos os efeitos o tempo de serviço prestado a União,^as autarquias e as

fundações públicas, sob o regisie da legislação trabalhista, inclusive em função de confiança ^
vinculacão enpregatícia efetiva, pelo servidor rejido, até 12 de dezembro de 1999, pela Lei
1.711. de 28 de outubro de 1952.

ORIENTACW normativa N5 93
é contado para efeito de ;íposentadoria o tempo de serviço prestado em atividade priva

da, vinculada á Previdência Social, independente do interstício de cinco anos exigido no artigo
iQ da Lei nô 6 226, de 14 de julho de 1975

QRIENTACW normativa N9 94 . _
Para efeito de concessão de anuènio e de licenca-prémio por assiduidad^e, considera se

exclusivasente o teapo de efetivo exercício na Uniãc?. nas autarquias e nas fundações
deraiS' observado o disposto nos artigos 15 e 102 Lei nÔ 8.112, de 1999, e 7- da Lei n- ,
de 8 de janeiro de 1991

ORIENTACW normativa Nfi 95
O servidor regido pela legislação trabalhista na data da Lei n2 8 112, de 1999, poderá

usufruir Ucença-prêiio por assiduidade relativa a cada período de cinco anos de serviço presta
do integraliente após a vigência da nesia Lei.

ORIENTACW NORMATIVA Nfi 96 . . oo ^
O titular de cargo e« comissão não poder^ ser substituído, nos termos do artigj) 38 da

Lgj flO 8.112, de 1990, durante o período eio que se afastar da sede para exercer atribuições per
tinente® ® cargo.

ORIENTACW normativa Nfi 97
A aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até trinta dias sera sempre

precedida de apuração da infração aediante sindicância, assegurada ampla defesa do acusado.

OdieNTACM WWWTIVA Nfi 98 - ií
O disposto no artigo 82 da Lei nÔ 8.112, de 1999, aplica-se também a concessão de li

cença P**"' tratamento de saúde.
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ORIENTECW NORHATIVA Nfi 99
o deferimento de nova licenca para tratamento de saúde depende ae inspeção por junta

nédica oficial, quando concedida antes do decurso de 60 dias, contados do térnino da anterior
desde que a duracao das nesnas ultrapasse 30 dias. Transcorrido o período de 60 dias, a concessão
de outra licença, de ate 30 dias. será precedida de inspeção feita por médico da unidade de pes
soal do órgão ou entidade a que o servidor pertencer

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N2 100
Observado o disposto no artigo 74 da Lei nS 8.112, de 1990, a prestação de serviços en-

traordinários está sujeita aos limites de 44 horas mensais e 88 horas anuais, fixado pelo artigo
[Q do Decreto nô 92.001, de 28 de novenbro de 1985.

ORIENTACW NORMATIVA N9 101
O auxilio-funeral correspondente a remuneração ou provento a que o servidor faria jus

se vivo fosse, no mês do falecimento, independentenente da causa giortis.

ORIENTACSO NORMATIVA N2 102
O disposto no artigo 100 aa Lei n2 8 112. dç 1990, nao autoriza a contagem do temPO de

serviço público federal para efeito de posicionamento dos servidores das instituições federais de
ensino nos níveis do Plano único de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n2 7.596, de 10
de abril de 1987.

ORIENTACÍO NORMATIVA Nfi 103
O servidor regido pela legislação trabalhista até 12 de dezembro de 1990, que se apo

senta 90b a égide da Lei n2 8 112. de 1990, poderá sacar o saldo de sua conta vinculada ao Fundo
fjg Garantia por Tempo de Serviço.

rtfllENTACaO NORMATIVA Nfi 104
Odisposto no artigo 250 da Lei n9 8.112, de 1990, soaente se aplica ao servidor que, ate 12

de dezeatiro de 1990, era regido pela Lei n2 1.711, de 1952.

ORIêNTACW normativa Nfi 105
Para efeito do artigo 32 da Lei n2 8.112, de IW, o prazo para entrar ei exercício e de

30(trinta) dias contados a partir da data de publicação do ato de aproveitaaento.

orientação normativa Nfi m
partir de 12 de dezembro de 1990, ou ocupantes da funções de confiança a jiue se refere o §

go do artigo 243 da Lei n2 8.112, de 1990, passaram a exercer cargos em comissão exclusivamente
cõi 09 direitos e deveres pertinentes ao novo regime jurídico.
(«IENTACW normativa Nfi 117 - . ,

Oservidor regidOi até 12 de dezembro de 19?#, pela Lei nS 1.711, de 1952, poderá optar pela
aposentadoria com vantagem do artigo 192 ou do artigo 850 da Lei n2 8.112, de 1990.

flPlENTACM NWttWTIVA Nfi IM
O servidor submetido ao regime jurídico de que trata a Lei nfi 8.112, de 1990, poderá usu-

fruir* wlmr período dt 1991, as ferias relativas ao período aquisitivo concluído até 31 de
dexc*^^^ ^"deptntftnteMntt da acuwilacio por necessidade dt serviço.
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PUBLICADAS NO D.O.Ü. DE a7/MAI/9l

ORIENTACSO M)RttATIVA Nfi 199
O tempo eai que o servidor permanecer em disponibilidade remunerada sera contado para eíeito

de aposentadoria

ORIENTACW NORHATIVA N8 110
Para efeito de cooiprovacao da dependência econômica necessária ao deferimento da Pensão vi

talícia à mãe e ao pai. prevista na alínea çi do item í do artigo 21^ da Lei nÔ^8.112, de 1990,
considera-se qualquer meio probatório idôneo e capaz de inprimir firme conviccão a respeito da
veracidade dessa dependência.

OfilENTACW NORÍWTIVA Nfi 111
Os adicionais de insalubridade. de periculosidade e de atividades penosas nio se incorporam

305 proventos de aposentadoria.

ORIENTACSO NORMATIVA N2 112 ^
3 cancelamento da disponibilidade solicitada pelo servidor corresponde à enoneracao a pedi-

jjo, 3 qual iwplica, exclusivasente. pagamento da remuneração devida no mês de publicacao do res
pectivo ato e gratificacâo natalina proporcional.

ORIêNTACÍO NORMATIVA Nfi 113 , .
O servidor que conte tewpo de serviço suficiente para a inativacao poderá ser aposentado a

pedido» mesno que se encontre en licença para tratar de interesses particulares.

ORIêNTACÍO normativa Nfi 114
Aexoneração, ex officio. de ocupante de cargo q* conissâo nio implica saque da conta vincu

lada ao Garantia do Tempo de Serviço ou pagamento da importância de 40X (quarenta por
cento) dos depósitos efetuados na nesma conta.

ORIENTAC» normativa Nfi 115
Odisposto nos parágrafos 29, 32 e 49 do artigo 62 da Lei n9 8.112, de 1990, implicou na re

vogação das normas previstas nos artigos 29, 39 e 42 da Lei n9 6.732, de 4 de dezembro de 1979.
assegurada a percepção das importâncias a que, a essç título, os servidores legalmente tazian jus
g, 12 de dezeibro de 1990.


